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INFORMAÇÃO Nº 1129307

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

Processo SEI nº 02390.2024-3

Objeto: contratação direta do Instituto dos Auditores Internos do Brasil, CNPJ nº 62.070.115/0001-00,
para inscrição da servidora Aline Amaral  no curso “AUDI 1 – EOP”, na modalidade on-line, com carga
horária de 24 horas, realizado no período de 08/04/2024 a 10/04/2024.

1. Valor da contratação

Conforme comprovante de inscrição, formulário de inscrição em evento externo, informação técnica da
unidade e nota de empenho, o valor total da contratação foi de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta
reais), assim composto:

a) R$ 2.500,00 referentes à inscrição no curso;
b) R$ 250,00 referentes à associação ao Instituto, obrigatória para o primeiro treinamento.

2. Parâmetros de comparação constantes dos autos

Constam dos autos os seguintes referenciais:

a) comprovante de inscrição no curso AUDI 1 – EOP, com valor indicado de R$ 2.500,00 (+ R$ 250,00),
totalizando R$ 2.750,00;

b) atestado de capacidade técnica emitido pelo TRE/PA, demonstrando que o Instituto ministrou
satisfatoriamente o curso Audi 1 – EOP (Ênfase em Órgãos Públicos) em contratação anterior;

c) Nota Fiscal nº 18475, emitida pelo mesmo fornecedor, no valor de R$ 2.750,00;

d) Nota Fiscal nº 18527, emitida pelo mesmo fornecedor, no valor de R$ 2.600,00;

e) Nota Fiscal nº 21742, emitida pelo mesmo fornecedor, no valor de R$ 2.750,00;

f) informação técnica da SPT/CED registrando expressamente que “os valores de mercado estão atestados
pelas Notas Fiscais docs. 0717473, 0717475 e 0717479”.

3. Análise comparativa

O valor contratado pelo TRE/MT, de R$ 2.750,00, coincide exatamente com dois dos parâmetros constantes
dos autos, ambos emitidos pelo mesmo fornecedor em contratações anteriores, e supera em apenas R$ 150,00
o terceiro parâmetro, no valor de R$ 2.600,00.

Além disso, o próprio processo esclarece a composição do valor, indicando que R$ 2.500,00 referem-se à
inscrição no curso e R$ 250,00 à associação obrigatória ao Instituto, exigida no primeiro treinamento. Essa
explicação é relevante porque demonstra, de forma transparente, a razão de o total contratado alcançar R$
2.750,00.

A convergência entre o comprovante de inscrição, o formulário interno, a informação técnica da unidade, a
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decisão autorizativa e a nota de empenho reforça a coerência da contratação e a compatibilidade do preço
com os parâmetros disponíveis.

4. Conclusão

Diante dos elementos constantes dos autos, conclui-se que o valor total de R$ 2.750,00 encontra-se
devidamente justificado, por ser compatível com os preços anteriormente praticados pelo mesmo
fornecedor em contratações similares e por possuir composição expressamente esclarecida no processo,
correspondente a R$ 2.500,00 de inscrição e R$ 250,00 de associação obrigatória.

 

Documento assinado eletronicamente por VAGNER BENTO DE SOUZA , CHEFE DE SEÇÃO, em
14/04/2026, às 13:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link " Verificador " informando o código
verificador 1129307 e o código CRC 845870D4.

02390.2024-3 1129307v2

Informação 1129307         SEI 02390.2024-3 / pg. 2

http://apps3.tre-mt.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Informação 1129307

